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SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES RODOVIARIOS DO ESTADO DO PARANA, 
CNPJ n. 76.602.366/0001-00, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). MOACIR RIBAS 
CZECK; 
  
E  
 
SIND INDUSTRIA DE REPARACAO DE VEIC E ACES DO EST DO PR, CNPJ n. 78.147.329/0001-77, 
neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). WILSON BILL; 
  
celebram o presente TERMO ADITIVO DE CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as 
condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE  
 
As partes fixam a vigência do presente Termo Aditivo a Convenção Coletiva de Trabalho no período de 1º 
de janeiro de 2013 a 31 de dezembro de 2013 e a data-base da categoria em 1º de janeiro.  
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA  
 
O presente Termo Aditivo a Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) Dos 
Trabalhadores em Transportes Rodoviários do Plano da Confederação Nacional dos Trabalhadores 
em Transportes Terrestres, inclusive os trabalhadores em empresas de transporte rodoviários 
intermunicipal, interestadual, internacional, de turismo, escolar, por fretamento e urbano do interior, 
bem como a categoria dos motoristas em geral, EXCETO a categoria dos motoristas e cobradores 
nas empresas de transportes de passageiros nos municípios de Almirante Tamandaré, Araucária, 
Campina Grande do Sul, Campo Largo, Colombo, Curitiba, Fazenda Rio Grande, Pinhais, Piraquara, 
Quatro Barras, Rio Branco do Sul e São José dos Pinhais; EXCETO a categoria dos empregados em 
escritórios e manutenção junto aos municípios de Almirante Tamandaré, Araucária, Campina Grande 
do Sul, Campo Largo, Colombo, Curitiba, Fazenda Rio Grande, Piraquara, Quatro Barras, Rio Branco 
do Sul e São José dos Pinhais; EXCETO a categoria dos trabalhadores condutores de veículos 
motonetas, motocicletas e similares junto aos municípios de Agudos do Sul, Almirante Tamandaré, 
Antônio Olinto, Araucária, Balsa Nova, Bocaiúva do Sul, Campina Grande do Sul, Campo do Tenente, 
Campo Largo, Cerro Azul, Colombo, Contenda, Curitiba, Fazenda Rio Grande, Itaperuçu, Lapa, 
Mandirituba, Palmeira, Piên, Pinhais, Piraquara, Porto Amazonas, Quatro Barras, Quitandinha, Rio 
Branco do Sul, Rio Negro, São José dos Pinhais, São Mateus do Sul, Tijucas do Sul e União da 
Vitória; EXCETO a categoria dos motoristas, manobristas e lavadores em estacionamentos junto aos 
municípios de Agudos do Sul, Almirante Tamandaré, Antônio Olinto, Araucária, Balsa Nova, 
Bocaiúva do Sul, Campina Grande do Sul, Campo do Tenente, Campo Largo, Campo Magro, Cerro 
Azul, Colombo, Contenda, Curitiba, Fazenda Rio Grande, Itaperuçu, Lapa, Pinhais, Piraquara, Quatro 
Barras, Quitandinha, Rio Branco do Sul, Rio Negro, São José dos Pinhais, São Mateus do Sul, 
Tijucas do Sul; e EXCETO a categoria dos Trabalhadores qualificados profissionalmente e tendo a 
função laboral vinculada ao Transporte de Carga, logística em Geral e Multimodal, em qualquer 
condição, função ou atividade profissional, compreendendo as pessoas físicas que tenham por 



objetivo a Movimentação Física de Mercadorias e Bens em Geral nas Empresas, em vias Públicas ou 
Rodovias, mediante a utilização de Veículos Automotores, Especialmente os Motoristas e 
Trabalhadores em Geral das Empresas de Transporte de Automóveis, Cegonheiros, de Transporte 
de Containeres, de Transporte de Combustíveis, de Transporte de Cargas Secas, Líquidas, e 
Gasosas, Secas Fracionadas, a Granel, de Transporte de Mudanças, de Transporte de Resíduos, de 
Transporte de Cargas Frigorificadas, assim como Motoristas de Carretas(Jamantas, Bitrem, 
Treminhão), Motoristas de Caminhão Truck, de Caminhão Toco e dos demais Veículos Pequenos de 
Transportadoras, Trabalhadoras em Empresas de Transporte e Logística, nestas incluídos 
Operadores em Empilhadeiras, Trabalhadores em Empresas de Cargas e Encomendas, Conferentes 
de Cargas, Ajudantes de Motorista, Vigias ou Guardiões e os Trabalhadores em Escritório e 
Administração em Geral junto aos municípios de Adrianópolis, Agudos do Sul, Almirante 
Tamandaré, Antônio Olinto, Araucária, Balsa Nova, Bocaiúva do Sul, Campina Grande do Sul, Campo 
do Tenente, Campo Largo, Campo Magro, Cerro Azul, Colombo, Contenda, Curitiba, Fazenda Rio 
Grande, Itaperuçu, Lapa, Mandirituba, Piên, Pinhais, Piraquara, Quatro Barras, Quitandinha, Rio 
Branco do Sul, Rio Negro, São José dos Pinhais, São Mateus do Sul, Tijucas do Sul, Tunas do 
Paraná e Doutor Ulysses, com abrangência territorial em Adrianópolis/PR, Agudos do Sul/PR, 
Almirante Tamandaré/PR, Antônio Olinto/PR, Araruna/PR, Araucária/PR, Balsa Nova/PR, Bocaiúva do 
Sul/PR, Campina Grande do Sul/PR, Campo do Tenente/PR, Campo Largo/PR, Campo Magro/PR, 
Cerro Azul/PR, Colombo/PR, Contenda/PR, Curitiba/PR, Doutor Ulysses/PR, Fazenda Rio Grande/PR, 
Itaperuçu/PR, Lapa/PR, Mandirituba/PR, Piên/PR, Pinhais/PR, Piraquara/PR, Pontal do Paraná/PR, 
Quatro Barras/PR, Quitandinha/PR, Rio Branco do Sul/PR, Rio Negro/PR, São José dos Pinhais/PR, 
Tijucas do Sul/PR e Tunas do Paraná/PR, com abrangência territorial em Adrianópolis/PR, Agudos do 
Sul/PR, Almirante Tamandaré/PR, Antônio Olinto/PR, Araruna/PR, Araucária/PR, Balsa Nova/PR, 
Bocaiúva do Sul/PR, Campina Grande do Sul/PR, Campo do Tenente/PR, Campo Largo/PR, Campo 
Magro/PR, Cerro Azul/PR, Colombo/PR, Contenda/PR, Curitiba/PR, Doutor Ulysses/PR, Fazenda Rio 
Grande/PR, Itaperuçu/PR, Lapa/PR, Mandirituba/PR, Piên/PR, Pinhais/PR, Piraquara/PR, Pontal do 
Paraná/PR, Quatro Barras/PR, Quitandinha/PR, Rio Branco do Sul/PR, Rio Negro/PR, São José dos 
Pinhais/PR, Tijucas do Sul/PR e Tunas do Paraná/PR.  

 
Salários, Reajustes e Pagamento  

 
Piso Salarial  

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - PISO SALARIAL  
 
 
Fica convencionado que os Pisos Salariais serão observados de maneira diferenciada entre 
Curitiba e Região (cláusula 03, alínea  a ). Desta forma são fixados os seguintes Pisos 
Salariais: 

I - Curitiba e Região: 

 
Fica convencionado que os Pisos Salariais serão observados de maneira diferenciada entre 
Curitiba e Região (cláusula 03, alínea ?a?). Desta forma são fixados os seguintes Pisos 
Salariais: 

I - Curitiba e Região: 

I.a) Aos empregados das empresas de reparação de veículos e acessórios que exerçam as funções de 
MOTORISTA, que sejam portadores de CNH - Carteira Nacional de Habilitação nas categorias ?A?, ?B? ou 
?C?, ou que conduzam veículos com até no máximo 1,5 (um virgula cinco) toneladas de capacidade de 
carga máxima, equipado ou não com guindauto (munk), fica garantido um piso salarial de R$ 850,00 



(oitocentos e cinquenta reais) ao mês ou R$ 3,86 (três reais e oitenta e seis centavos) por hora;  

I.b) Aos MOTORISTAS, que sejam portadores de CNH - Carteira Nacional de Habilitação nas categorias 
 D    ou E , e que conduzam veículos com mais de 1,5 (um virgula cinco) toneladas de capacidade de 
carga máxima e com até no máximo 2 (dois) eixos (conhecidos como  toco ), não importando seu peso 
bruto total, capacidade de carga máxima ou capacidade de tração máxima equipada ou não com guindauto 
(munk), fica assegurado o piso salarial de de R$ 950,00 (novecentos e cinquenta reais) ao mês ou R$ 
4,38 (quatro reais e trinta e oito centavos)  por hora.  

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os pisos salariais estabelecidos no caput desta cláusula serão corrigidos a partir 
de 01 de setembro de 2.013, em iguais condições estabelecidas na CCT com a categoria preponderante 
(METAL REPA).  

PARÁGRAFO SEGUNDO: As empresas representadas pelo Sindirepa-Pr que possuírem em seu quadro 
funcional motoristas condutores de: a) condutores de carreta, treminhão e bitrem, equipados ou não com 
guindauto (munk) b) condutores de truck equipado ou não com guindauto (munk) e ônibus c) condutores de 
veículos toco equipado ou não com guindauto (munk), garantirão, para esses profissionais, o piso salarial 
mínimo de letra A) R$ 1.287,00 (hum mil e duzentos e oitenta e sete reais) ao mês, letra B) R$ 1.060,00 
(hum mil e sessenta reais) ao mês, letra C) R$ 1.004,00 (hum mil e quatro reais) ao mês, 
respectivamente.  

 

 

 

MOACIR RIBAS CZECK  

Presidente  

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES RODOVIARIOS DO ESTADO DO 
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WILSON BILL  

Presidente  

SIND INDUSTRIA DE REPARACAO DE VEIC E ACES DO EST DO PR  

 

 
  

 


